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CONSELHO DE MINISTROS
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Decreto-Lei n.º 4/2013
de 29 de Janeiro

O artigo 91.º do Decreto-Lei n.º 54/99, de 30 de Agosto, 
alterado pelo Decreto-Lei n.º 14/2006, de 20 de Fevereiro, 
que aprova as Bases do Sistema Eléctrico, estabelece que 
as entidades reguladas podem suspender o fornecimento 
desse serviço desde que o cliente tenha facturas por pa-
gar com mais de sessenta dias de atraso e que lhe seja 
comunicado com quinze dias de antecedência relativa à 
data do corte. 

Signi ca que a concessionária não pode suspender o 
fornecimento antes de decorridos setenta e cinco dias so-
bre a data da facturação, e ainda cumprindo um conjunto 
de formalidades de noti cação prevista na lei, difíceis ou 
mesmo impossíveis de executar por correio por ausência 
de endereço de rua e número de portas, que permitem 
uma segura e correcta noti cação do utente.

Considerando a necessidade urgente da alterar essa 
disposição para que a concessionária possa ver facilitada 
o seu processo de cobrança, sem pôr em causa os legí-
timos interesses dos utentes, sobretudo num contexto 
em que a empresa não dispõe de crédito juntos dos seus 
fornecedores para atender as despesas com combustível 
e manutenção dos equipamentos;

Considerando que é de interesse nacional, dos utentes, 
das autoridades públicas, e da sociedade, criar as con-
dições para que a concessionária forneça os serviços 
essenciais com o mínimo de constrangimento possível, o 
que passa, designadamente, pelo pagamento atempado 
dos serviços.

Foi ouvida a Associação para Defesa do Consumidor.
Assim:
No uso da faculdade conferida pela alínea a) do n.º 

2 do artigo 204.º da Constituição, o Governo decreta o 
seguinte:

Artigo 1.º

Alteração do Decreto-Lei n.º 54/99, de 30 de Agosto

É alterado o artigo 91.º do Decreto-Lei n.º 54/99, de 30 
de Agosto, alterado pelo Decreto-Lei n.º 14/2006, de 20 
de Fevereiro, que passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 91.º

Suspensão do fornecimento

1. As entidades reguladas podem cortar o serviço a 
um cliente por falta de pagamento de facturas com mais 
de trinta dias em atraso, mediante comunicação com 15 
(quinze) dias de antecedência em relação à data do corte.

2. A advertência do corte por não pagamento da factura 
no prazo de trinta dias e a comunicação prévia referidos 
no número anterior devem constar da própria factura de 
forma clara e precisa e em caracteres facilmente legíveis.

3. [( Anterior n.º 2)]
4 [( Anterior n.º 3)]�

Artigo 2.º
Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao 
da sua publicação.

Aprovado em Conselho de Ministros de 24 de 
Maio de 2012.

José Maria Pereira Neves - Cristina Isabel Lopes da 
Silva Monteiro Duarte - Humberto Santos de Brito

Promulgado em 24 de Janeiro de 2013
Publique-se.
O Presidente da República, JORGE CARLOS DE AL-

MEIDA FONSECA.
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Decreto-Lei n.º 5/2013
de 29 de Janeiro

O artigo 79.º do Decreto-Lei n.º 75/99, de 30 de Dezem-
bro, que de ne o regime jurídico de licenças ou concessões 
de utilização recursos naturais, estabelece que as enti-
dades reguladas podem suspender o fornecimento desse 
serviço desde que o cliente tenha facturas por pagar com 
mais de sessenta dias de atraso e que lhe seja comunicado 
com quinze dias de antecedência relativa à data do corte. 

Signi ca que a concessionária não pode suspender o 
fornecimento antes de decorridos setenta e cinco dias so-
bre a data da facturação, e ainda cumprindo um conjunto 
de formalidades de noti cação prevista na lei, difíceis ou 
mesmo impossíveis de executar por correio por ausência 
de endereço de rua e número de portas, que permitem 
uma segura e correcta noti cação do utente.

Considerando a necessidade urgente da alterar essa 
disposição para que a concessionária possa ver facilitada 
o seu processo de cobrança, sem pôr em causa os legí-
timos interesses dos utentes., sobretudo num contexto 
em que a empresa não dispõe de crédito juntos dos seus 
fornecedores para atender as despesas com combustível 
e manutenção dos equipamentos;

Considerando que é de interesse nacional, dos uten-
tes, das autoridades públicas, e da sociedade, criar as 
condições para que a concessionária forneça os serviços 
essenciais com o mínimo de constrangimento possível, o 
que passa, designadamente, pelo pagamento atempado 
dos serviços.

Foi ouvida a Associação para Defesa do Consumidor.
Assim:
No uso da faculdade conferida pela alínea a) do n.º 2 do 

artigo 204.º da Constituição, o Governo decreta o seguinte:
Artigo 1.º

Alteração do Decreto-Lei n.º 75/99, de 30 de Dezembro

É alterado o artigo 79.º do Decreto-Lei n.º 75/99, de 30 
de Dezembro, que passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 79.º
Suspensão do fornecimento

1. As entidades reguladas podem cortar o serviço a 
um cliente por falta de pagamento de facturas com mais 
de trinta dias em atraso, mediante comunicação com 15 
(quinze) dias de antecedência em relação à data do corte.
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